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Auron Ven.: RamÃo Gomes Beneosr (moe)

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE

REouERER QUE, lPÓs rnlmtrlçÃo
REGTMENTAL, SEJA ENCAMINHADO AO

Pnepelro Muxlctpnl, A SEGUINTE

rNorcaçÃo:

"eue seja feito uma extensão de horários e extensão de funcionários da

farmácia Municipal.

Jusrtnclrvl

Se faz necessário a abertura de uma farmácia publica24 horas todos os dias da

semana, a qual poderia funcionar anexo ao hospital ou do Pam.

Somos sabedores de que as empresas nestes seguimentos enceram seus

atendimentos as 22:OO, e sem contar que nem todos cidadãos, possui recurso para

aquisição destas medicações, quando complicações e agravos aos pacientes, que

poderá evoluir para dispêndios ainda maiores ao evario público'

Sendo assim, certo de contar com vossa atenção e compreensão, na oportunidade

renovo meus votos de consideração e apreço
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Sala das Sessões, 19 de abril de 2022
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"DÕe aangu§, doe ôrgõo5,54!ve umô vida'
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